LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985

Disciplina a acdo civil publica de
responsabilidade por danos causados ao meio
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de
valor artistico, estético, historico, turistico e
paisagistico (Vetado) e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 8° Para instruir a inicial, o interessado padeequerer as autoridades
competentes as certiddes e informacdes que jugassarias, a serem fornecidas no prazo
de 15 (quinze) dias.

§ 1° O Ministério Publico podera instaurar, sobm@sidéncia, inquérito civil, ou
requisitar, de qualquer organismo publico ou paldic certiddes, informacdes, exames ou
pericias, no prazo que assinalar, o qual ndo pageraferior a 10 (dez) dias uteis.

§ 2° Somente nos casos em que a lei impuser gigitiera ser negada certidao ou
informacéo, hipdtese em que a acdo podera ser gippiesacompanhada daqueles
documentos, cabendo ao juiz requisita-los.

Art. 9° Se o 6rgao do Ministério Publico, esgotattzdas as diligéncias, se
convencer da inexisténcia de fundamento para aopitopa da acdo civil, promovera o
arquivamento dos autos do inquérito civil ou das;ape informativas, fazendo-o
fundamentadamente.

§ 1° Os autos do inquérito civil ou das pecas dermmacdo arquivadas seréo
remetidos, sob pena de se incorrer em falta gravegrazo de 3 (trés) dias, ao Conselho
Superior do Ministério Publico.

§ 2° Até que, em sessdo do Conselho Superior dostétio Publico, seja
homologada ou rejeitada a promoc¢ao de arquivameotierdo as associacdes legitimadas
apresentar razfes escritas ou documentos, que jger@aodos aos autos do inquérito ou
anexados as pecas de informacao.

§ 3° A promocgdo de arquivamento serd submetidaaanexe deliberagéo do
Conselho Superior do Ministério Publico, confornsgpdser o seu Regimento.

§ 4° Deixando o Conselho Superior de homologaoapcao de arquivamento,
designara, desde logo, outro 6érgdo do MinistériliPd para o ajuizamento da agao.

Art. 10. Constitui crime, punido com pena de re@étude 1 (um) a 3 (trés) anos,
mais multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigac6esdsouro Nacional - OTN, a recusa, 0
retardamento ou a omissdo de dados técnicos imdigpeis a propositura da acao civil,
quando requisitados pelo Ministério Publico.

Art. 11. Na acéo que tenha por objeto o cumprimeet@mbrigacdo de fazer ou
nao fazer, o juiz determinard o cumprimento datpcé@® da atividade devida ou a cessagao
da atividade nociva, sob pena de execucédo esmeadilicde cominacdo de multa diaria, se
esta for suficiente ou compativel, independenteengatrequerimento do autor.
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Art. 12. Podera o juiz conceder mandado liminam o sem justificacdo prévia,
em decisao sujeita a agravo.

8§ 1° A requerimento de pessoa juridica de direiiblipo interessada, e para
evitar grave lesdo a ordem, a saude, a seguraagrenomia publica, podera o Presidente
do Tribunal a que competir o conhecimento do rasmececurso suspender a execucdo da
liminar, em decisédo fundamentada, da qual cabawvagara uma das turmas julgadoras,
no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicagéatd.

§ 2° A multa cominada liminarmente s6 sera exigiéheréu apds o transito em
julgado da decisdo favoravel ao autor, mas seréda@elesde o dia em que se houver
configurado o descumprimento.



